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Assunto: IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS -ISENÇAO DO ARTIGO 46.·, N.· 1 , DO EBF - CESSAÇAo 

DE COABlTAÇAo E CESSAÇAO DE COMPROPRIEOADE 

Suscitadas duvidas relativamente ii subsistência da isenção do Imposto Municipal sobre 

Imóveis (IMI) prevista no n.o 1 do artigo 46.° do Estatuto dos Beneficies Fiscais quando, nas 

situações de compropriedade, cessa a coabitação e um dos comproprietârios adquire a metade 

indivisa do outro, foi, por despacho proferido pelo substituto legal do Director-Geral dos 

Impostos, de 15.07.2011 , sancionado o seguinte entendimento: 

A isenção de IMI reconhecida a dois comproprietârios para habftação própria e permanente 

de ambos, independentemente do seu estado civil. não cessa com o fim da coabitação, se 

um dos comproprietârios adquirir ao outro a respectiva metade indivisa e continuar a 

habitar o prédio isento: 

Assim se verifica, pois o direito à isenção é uno e indivisivel, relativamente a todo o prédio, 

ainda que com dois titulares, sendo que a aquisição da metade indivisa pelo 

comproprietàrio somente dita a reunião nele da titularidade singular do direito ii isenção: 

Consequentemente, quando um dos comproprietários adquire a metade indivisa do outro, 

deve a isenção antes reconhecida ser inscrita a favor do proprietário unico que continua a 

afectar o prédio isento à sua habitação própria e permanente, pelo periodo de isenção 

remanescente. 

Com os melhores cumprimentos, 

A Subdirectora-Geral e 
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Mari An lina T. Silva 
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